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LEI N.º 1.665/2022. 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivos 
legais constantes da Lei Municipal n. 1254, de 
10 de dezembro de 2018, conforme especifica”. 
 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1° Fica alterada a redação do artigo 1º, da Lei Municipal n. 1254, de 10 de 
dezembro de 2018, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – CMPIR 
de Fazenda Rio Grande, órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo, 
propositivo, fiscalizador e de composição paritária entre governo e sociedade civil, e 
articulador das políticas de promoção da igualdade racial, vinculado 
administrativamente, no nível de direção superior, à Secretaria Municipal de Cultura. 
  
(...).” 
 
Art. 2° Fica alterada a redação do inciso I e inciso V, ambos do artigo 6º, da Lei 
Municipal n. 1254, de 10 de dezembro de 2018, passando a vigorar com o seguinte 
texto: 
 
“(...). 
 
Art. 6º. (...). 
 
I - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Cultura a serem indicados pelo respectivo Secretário. 
 
(...). 
 
V - Um representante titular e um representante suplente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social a serem indicados pelo respectivo Secretário. 
 
(...).” 
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Art. 3° Fica alterada a redação do artigo 21, da Lei Municipal n. 1254, de 10 de 
dezembro de 2018, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 21. A Secretaria Municipal de Cultura prestará todo o apoio técnico, 
administrativo e de infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 
 
(...).” 
 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 06 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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